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1) onde se lê:

8. DA VIGÊNCIA

8.1 As bolsas terão duração de 7 (sete) meses, prorrogável por igual período, podendo o
candidato, ao final da prorrogação, e caso haja continuidade do programa, participar de
um novo processo seletivo.

Leia-se:

8. DA VIGÊNCIA

8.1 As bolsas terão duração de 5 (cinco) meses, prorrogável por mais um mês, podendo o
candidato, ao final da prorrogação, e caso haja continuidade do programa, participar de
um novo processo seletivo.
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